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O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais resolve propor a Câmara Municipal o seguinte Projeto de
Lei:

Art. 1o. Ficam desafetados do Patrimônio Público Municipal de Xambrê e 
transformados em bens dominicais, os bens imóveis: Praça do Chafariz e Praça Sul.

Art. 2o. Fica o Poder Executivo autorizado a revitalizar a Rua Roque 
Gonzalez e Avenida Alberto Byington, com o alargamento das pistas de tráfego de 
veículos, a retificação do traçado nos trechos da Praça do Chafariz e Praça Sul e a 
sua pavimentação, além 
conformidade com prõjetE

reas de .estacionamento, tüdo em

(Sfeação, revogando asArt. 3o. EsT 
disposições em contrá
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Prefeitura Municipal 

de Xambrê
ESTADO DO PARANA

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 21, de 18 de março de 2024.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Vimos pela presente encaminhar a essa honrada Câmara 
de Vereadores o anexo Projeto de Lei que tem a presente finalidade de submeter à 
apreciação dessa Câmara Municipal, a revitalização, modificação e pavimentação da 
Praça do Chafariz e da Praça Sul.

Esta lei se faz necessária pois a referida revitalização, 
modificação e pavimentação das Praças fazem parte do projeto de revitalização da 
Rua Roque Gonzale^ Aveçida-Alberto Byingten, com o-alargamento das pistas de 
tráfego de veículos, aneífl^ç^lftítfa^ao nls IrecmsÇa F^áça do Chafariz e Praça 

Sul, além de melhòl^ãs dSS áreas de estacionSjnento, tudo^êm conformidade com 
projeto técnico compfèMAraáencto pásuft^a^to nunídpe^ maior segurança,
alémdemodernizá-la^^gJlj [J \j [j ^

-22yCerto.de que mais un®y.ez esse^Legislativo irá atender 
nossa reivindicação, aproveitamos do ensejo para renovar-lhes os nossos protestos 
de estima e apreço.

Atenciosamente
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